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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso (extracto) n.o 13 903/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho de
10 do corrente, deferi, em conformidade com o disposto n.o 3 do
artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, o pedido
de regresso antecipado ao serviço do funcionário desta autarquia Antó-
nio José Magalhães da Silva, carpinteiro de toscos e cofragens, da
licença sem vencimento em que se encontrava, por 90 dias, tendo
retomado funções no dia 11 do corrente mês.

16 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro Daniel
Machado Gomes.

2611034351

Rectificação n.o 1195/2007

Torna-se público, para os devidos efeitos, que no aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 130, de 9 de Julho de 2007,
respeitante à licença sem vencimento de longa duração do funcionário
desta Câmara Municipal António Paulo dos Santos Correia, técnico
profissional (construção civil) principal, onde se lê «a partir de 2
de Julho de 2007» deve ler-se «a partir de 30 de Junho de 2007».

9 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro Daniel
Machado Gomes.

2611034549

CÂMARA MUNICIPAL DE MARVÃO

Aviso n.o 13 904/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos, faz-se público que, por meu despacho pro-
ferido em 12 de Junho de 2007, no uso da competência que me é
conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11
de Janeiro, procedeu-se à nomeação em comissão de serviço extraor-
dinária, pelo período de seis meses, com vista à reclassificação pro-
fissional, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, do funcionário Fernando Manuel
Patrício Andrade, cantoneiro de vias, escalão 2, índice 146, para a
categoria de operário de estações elevatórias ou depuradouras da
carreira de operário altamente qualificada, escalão 1, índice 189.

Esta nomeação produz efeitos a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

18 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel
Martins Frutuoso.

2611034542

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.o 13 905/2007

O Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Muni-
cipal de Matosinhos, faz público que, por despacho do vereador com
competências delegadas exarado em 18 de Julho de 2007, foram
nomeados, nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, e de acordo com o disposto no n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
como técnicos de informática, grau 1, nível 1, Nelma Ribeiro Lisboa,
Luís Miguel Tavares Correia, Carla Alexandra Silva Santos, Ricardo
Miguel Costa Almeida Ruivo e Luís Miguel Rocha Pinto.

Mais se torna público que os referidos candidatos deverão iniciar
funções no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República. (Isento da fiscalização prévia do Tribunal
de Contas, nos termos do artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o
artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

19 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel
Lopes Pinto.

2611034559

CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.o 13 906/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara n.o 60, de 11 de Maio de 2007, e no uso
das competências que lhe foram conferidas ao abrigo do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso
para provimento de dois lugares de operário qualificado, encarregado,
vagos no quadro de pessoal desta autarquia, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 247, apêndice n.o 89, de 27 de Dezembro
de 2006.

2 — Legislação aplicável — este concurso rege-se pelos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89,
de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 247/87, de 17 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as adaptações constantes no Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, 29/2001, de 3 de Fevereiro,
e 149/2002, de 21 de Maio.

3 — Conteúdo funcional — o constante no despacho n.o 29-A/92,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 11 de Dezembro de
2002.

4 — Validade do concurso — o concurso é válido apenas para o
preenchimento das vagas indicadas.

5 — Local de trabalho — área do município da Moita.
6 — Funções a desempenhar — no Departamento de Ambiente e

Serviços Urbanos.
7 — Remuneração mensal — a correspondente ao escalão 1,

índice 285 (E 931,24), do SR. As regalias sociais são as genericamente
vigentes para a administração local.

8 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Vereador Carlos Alberto Picanço dos Santos.
Vogais efectivos — Chefe da DEV, Constança Maria Benedito

Andrez (substituta do presidente), e engenheiro técnico agrário prin-
cipal Pedro Miguel Guerreiro Teixeira Viana.

Vogais suplentes — Chefe de secção Rosa Maria Cabaço Mendes
de Matos e chefe da DSU, Mariana Adélia Risso Pais André.

9 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao concurso os indi-
víduos vinculados à função pública que satisfaçam cumulativamente
os requisitos gerais, fixados no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e que possuam a escolaridade mínima obrigatória
(nascidos até 31 de Dezembro de 1966 — 4.a classe; nascidos após
1 de Janeiro de 1967 — 6.o ano de escolaridade; e nascidos após 1
de Janeiro de 1981 — 9.o ano de escolaridade).

10 — Requisitos especiais — conforme o n.o 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 149/2002, de 21 de Maio, de entre operários principais
e operários da carreira de operário altamente qualificado e, ainda,
de entre operários principais da carreira de operário qualificado com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

11 — Métodos de selecção:
11.1 — Nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos gerais;
b) Entrevista profissional de selecção;
c) Avaliação curricular.

11.2 — A prova de conhecimentos terá a forma escrita, a duração
tendencial de sessenta minutos, será classificada de 0 a 20 valores
e versará sobre:

Conhecimentos gerais da parte de jardinagem;
Regulamento Interno dos Serviços Municipais, publicado no Diário

da República, 2.a série, n.o 247, de 27 de Dezembro de 2006, apêndice
n.o 89, rectificado pelo aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 24, de 2 de Fevereiro de 2007.

11.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção e da avaliação curricular constam da acta da
reunião do júri do concurso, realizada em 25 de Junho de 2007, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11.4 — A classificação final será efectuada numa escala de 0 a
20 valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(2xPC)+(2xEPS)+(2xAC)
6

em que:

CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = avaliação curricular.
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11.5 — Em caso de igualdade de classificação serão observados os
critérios de desempate referidos no n.o 1 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.6 — Se ainda subsistir empate após a aplicação dos critérios
acima referidos, preferem os candidatos que obtiverem, por esta
ordem, melhor classificação na prova teórica de conhecimentos e na
entrevista profissional de selecção.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal da Moita, sita na Praça da República, 2864-007
Moita, o qual, bem como a documentação que o deve acompanhar,
deverá ser entregue pessoalmente no Departamento de Recursos
Humanos, Divisão Administrativa de Pessoal, ou remetido pelo cor-
reio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
no n.o 1 do presente aviso no qual deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento,
naturalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número, data e ser-
viço emissor do bilhete de identidade, número fiscal de contribuinte,
situação militar, profissão, residência, código postal e telefone ou
telemóvel);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste
caso, devidamente comprovados;

e) Os candidatos com deficiência devem declarar o respectivo grau
de incapacidade e tipo de deficiência, bem como o processo de selecção
adequado nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão.

13 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento autêntico ou autenticado comprovativo
das habilitações literárias;

b) Curriculum vitae devidamente datado, assinado e documentado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Declaração devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo

organismo ao qual o candidato pertença, onde conste, inequivoca-
mente, a natureza do vínculo e categoria detida, o tempo de serviço
na carreira e na função pública.

13.1 — Aos candidatos funcionários desta autarquia é dispensada
a declaração exigida na alínea d), bem como a apresentação do docu-
mento a que alude a alínea a).

13.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
da documentação comprovativa das suas declarações.

13.3 — As falsas declarações serão punidas por lei.
14 — A relação de candidatos e a lista de classificação final do

concurso serão afixadas nos Paços do Município, ou publicadas no
Diário da República, conforme as situações previstas no artigo 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — Em cumprimento do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e nos termos do n.o 3 do artigo 3.o
do citado diploma, tem preferência em igualdade de classificação o
candidato portador de deficiência, cujo grau de incapacidade seja
igual ou superior a 60 %.

10 de Julho de 2007. — A Directora do Departamento de Recursos
Humanos, por delegação de competências, Rosária Maria Soares
Murça.

2611034583

Aviso n.o 13 907/2007

Rui Manuel Marques Garcia, vice-presidente da Câmara Municipal
da Moita, torna público que, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 22.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e
do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, no
prazo de oito dias a contar da publicação do presente aviso no Diário
da República, tem início o período de discussão pública da proposta
de alteração da licença de operação de loteamento n.o 5/86, que incide
sobre o lote 61, sito na Quinta do Quadrado, freguesia de Alhos
Vedros, descrito na Conservatória do Registo Predial da Moita sob
o n.o 00370/031186, da respectiva freguesia, que decorrerá durante
os 15 dias seguintes.

Mais se torna público que a referida alteração consiste no aumento
do número de fogos para o lote 61, passando de um para dois, man-
tendo-se a mesma superfície total de pavimentos de 400 m2.

A referida proposta de alteração encontra-se disponível para con-
sulta nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, na Divisão
Administrativa de Urbanismo da Câmara Municipal da Moita, sita
no edifício dos Paços do Concelho, Praça da República, Moita, acom-
panhada da informação técnica elaborada pelos serviços municipais,
bem como do processo de licenciamento da operação de loteamento
cuja licença ora se pretende alterar.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem
como a oposição à alteração por parte dos proprietários dos lotes
constantes no alvará, deverão ser formulados por escrito, dirigidos
ao presidente da Câmara Municipal da Moita e dentro do prazo de
discussão pública.

13 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui Manuel
Marques Garcia.

2611034575

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.o 13 908/2007

Nomeação de técnico superior principal/turismo

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no n.o 1,
alínea a), do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
torna-se público que, por meu despacho de 19 de Junho de 2007
e na sequência de concurso realizado, foi nomeada no lugar de técnica
superior principal/turismo a candidata Zília Maria de Serpa Barata
de Tovar, a qual deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República. (O processo
em causa não está sujeito a visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

19 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Rodrigues Pinto de Sá.

2611034415

CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

Aviso n.o 13 909/2007

Nomeação/posse de duas técnicas superiores
de 2.a classe, engenharia zootécnica

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meus despachos
de 17 de Julho de 2007, no uso da competência que me é conferida
pelo artigo 68.o, n.o 2, alínea a), do Decreto-Lei n.o 169/99, de 18
de Setembro, e após homologação da acta do júri do concurso res-
peitante à dispensa de estágio, na sequência do concurso externo
de ingresso para provimento de dois lugares de técnico superior de
2.a classe (admissão a estágio), licenciatura em Engenharia Zootécnica,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 163,
de 24 de Agosto de 2006 (parte especial), foram nomeadas as can-
didatas aprovadas em 1.o lugar e em 2.o lugar técnicas superiores
de 2.a classe, licenciatura em Engenharia Zootécnica, Maria Margarida
de Carvalho Mira e Ana Vanessa da Silva Gingeira Soares dos Santos.

A tomada de posse por parte das nomeadas deverá ter lugar no
prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República (em cumprimento do estipulado no Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro). (Isento de visto do Tribunal
de Contas por, atento o disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado
com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, as nomea-
ções já não estarem sujeitas à fiscalização prévia daquele Tribunal.)

19 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia
Antunes.

2611034571

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.o 13 910/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 305 — Estrada de Santiago,
Bairro da Senhora da Luz, Santa Maria — Discussão pública

Pedro José de Barros Félix, vice-presidente da Câmara Municipal
de Óbidos, torna público que foi decidido, por despacho de 15 de
Junho do presente ano, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, conjugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10




